
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.328.995 - SP 
(2018/0178379-0)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A 
ADVOGADOS : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  - SP110862 

 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE  - SP220925 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTENTE. 

I - Na origem trata-se de mandado de segurança 
objetivando a concessão de ordem para afastar a exigibilidade de 
COFINS importação e PIS importação da parte impetrante. Na 
sentença, dengou-se a segurança. No Tribunal a quo a sentença 
foi mantida.

II - Sobre a alegada violação do art. 1.022 do 
CPC/2015, por suposta omissão pelo Tribunal de origem da 
análise da questão acerca da incidência de PIS e COFINS 
importação, não assiste razão ao recorrente. 

III - Na hipótese dos autos, verifica-se a inexistência da 
mácula apontada, tendo em vista que, da análise do referido 
questionamento em confronto com o acórdão hostilizado, não se 
cogita da ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou 
mesmo erro material, mas mera tentativa de reiterar fundamento 
jurídico já exposto pelo recorrente e devidamente afastado pelo 
julgador.

IV - Nesse panorama, a oposição de embargos de 
declaração, com fundamento na omissão acima, demonstra, tão 
somente, o objetivo de rediscutir a matéria sob a ótica do 
recorrente, sem que tal desiderato objetive o suprimento de 
quaisquer das baldas descritas no dispositivo legal mencionado, 
mas sim, unicamente, a renovação da análise da controvérsia. 

V- Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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